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CONTRATO Nº 288.83/2025/FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Seabra, Estado da Bahia, inscrita 

no CNPJ Nº 11.235.051/0001-19, com sede na Rua Cônego João Pedro Alves, S/N°, 

Centro, na cidade de Seabra/BA, CEP: 46.900-000, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. LEANDRO ATHAYDE DE SOUZA, brasileiro, maior e capaz, 

inscrito no CPF sob nº 016.267.325-66 e portador do RG nº 0995265224, residente e 

domiciliado na Rua Ana Nery, 726, Centro, nesta cidade de Seabra/BA, CEP: 

46.900000, conforme Termo de Posse publicado no DOM nº 5443, na edição de 

03/01/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, com endereço RUA BARÃO DE 

BONITO, Nº 408, CEP 50740080, representada por FERNANDA LONGA DA FONTE, 

Carteira de identidade nº 6442192, inscrito no CPF nº 574.693.181-00, conforme atos 

constitutivos da empresa, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2024 e do PREGÃO 

ELETRÔNICO 14/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de MEDICAMENTOS, em 

conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. O Edital da Licitação;  

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO, documento anexo;  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data de assinatura 

do presente termo até 31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração 

Pública. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A 

prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O 

contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. O CONTRATADO não tem direito 

subjetivo à prorrogação contratual.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

2.4. Fica estabelecida CLÁUSULA RESOLUTIVA AUTOMÁTICA, a ocorrer após 30 

(trinta) dias da notificação administrativa do contratante à contratada, quando for 
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 informada a contratação ou a iminência da conclusão do novo processo de contratação 

que está em tramitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, constante no Processo de Licitação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

5.1. O valor total desta contratação é de R$ 265.779,50 (duzentos e sessenta e 

cinco mil setecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) conforme 

detalhamento constante neste instrumento e/ou na proposta de preço anexa. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO encontra-se definido no Termo de 

Referência, sendo o prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis.  

6.2. O valor abrange todas as despesas e custos, diretos e indiretos, da 

CONTRATADA, direta ou indiretamente relacionadas com o objeto contratual, inclusas 

as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, e todo o material necessário 

para execução do objeto.  

6.3. O pagamento será efetuado após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 

deverá ser atestada pelo fiscal competente. Na data da apresentação da fatura o 

contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND Federal, da CRF de 

FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, municipal e federal, sob pena 

de não pagamento.  

6.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 

ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de 

pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.  

mailto:licitacao.seabrapms@gmail.com


 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua da Consolação, nº 113, Boa Vista, Seabra/Bahia - CEP: 46.900-335 
CNPJ: 13.922.604/0001-37 – E-mail: licitacao.seabrapms@gmail.com  
Telefone: (75) 3331-1421/1422 

 

 
 

P á g i n a  3 | 10 
 

CONTRATO Nº 288.83/2025/FMS 
 

 

 6.6. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, 

serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, 

editadas pelo Governo Federal, com aplicação do IPCA.  

6.7. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 

serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado 

para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, 

aplicando-se sobre o preço proposto.  

6.8. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando 

o reajuste, acompanhado de requerimento.  

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:   

I = (TX) I =   

(6/100) I = 0,00016438  

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado; e após esse prazo, caso haja a 

prorrogação da vigência contratual, será devido o reajuste em sentido estrito com 

aplicação do IPCA. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.   

7.5 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1  São obrigações do CONTRATANTE:  

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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 8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas;  

8.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO;  

8.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência.  

8.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da advocacia para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;  

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste;  

8.1.9 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, sobre 

pedidos de repactuação de preço;  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo de 20 (vinte) dias úteis, admitida 

prorrogação motivada;  

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas:  

9.2 A empresa deverá fornecer uma mostra do produto, mesmo que sem o timbre 

no prazo máximo de 48h após a assinatura do contrato.  

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
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 reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

9.6.1 Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

9.6.2 Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

9.6.3 Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do CONTRATADO;  

9.6.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

9.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

9.9 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas;  

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;   

9.16 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;  
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 9.17 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso seja adequado;  

9.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.19 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1  Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;  

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.  

11.2  O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 11.1 deste contrato, no percentual de até 10% (dez 

por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 

11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 

11.1.12;  

c) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

d) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo.  
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 e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

f)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste contrato;  

11.3  Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.3.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente;  

11.3.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa.  

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.3 Das indenizações e multas.  

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório.  

12.7 O CONTRATANTE poderá ainda:  
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 12.7.1 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.  

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento, deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  

Gestão/unidade: 06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj. Atividade/Ação: 2034 - Gestão das Ações da Assistência Farmacêutica 

Elemento de despesa:3.3.9.0.32.0.0. Material bem ou serviços/ distribuição  

Fonte de recursos: 1500 

Fonte de recusro:1600 

Proj. Atividade/Ação: 2035 - Gestão do Bloco de Atenção Especializada à Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

Fonte de recursos 1500 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO   

15.1 O regular cumprimento do objeto contratual será fiscalizado pela servidora, 

MONICA RAMOS DE ARAUJO matrícula de nº 9728, nomeado como Fiscal de 
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 Contratos da Secretaria de Saúde, deste Município, para exercer a função de acordo 

com a regulamentação. 

15.2 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor KIVIA CARLA DE 

OLIVEIRA BONFIM, inscrito no CPF de n.º 063.586.625-03, portador da Matrícula de 

n.º 3729, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos da Secretaria de Saúde, 

conforme Decreto Municipal de n.º 157/2025, publicado em 04 de abril de 2025 no Diário 

Oficial do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código Civil, Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

de forma sequencial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18. Fica eleito o Foro De Seabra Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Seabra-Bahia,01 de agosto de 2025.  

 

 

CONTRATANTE:                                                    CONTRATADA: 

 

__________________________________           ____________________________________         

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                              DROGAFONTE LTDA 

LEANDRO ATHAYDE DE SOUZA                              CNPJ: 08.778.201/0001-26 

Secretário Municipal de Saúde                                     FERNANDA LONGA DA FONTE 

 

 

TESTEMUNHAS:  

  

______________________________                     _______________________________ 

NOME:                            NOME:  

CPF:             CPF:  
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